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LEI Nº 6.717, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1979 
 

 

Autoriza modalidade de concurso de 

prognósticos da Loteria Federal regida pelo 

Decreto-Lei nº 204, de 27 de fevereiro de 

1967, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Caixa Econômica Federal fica autorizada a realizar, como modalidade 

da Loteria Federal regida pelo Decreto-lei nº 204, de 27 de fevereiro de 1967, concurso de 

prognósticos sobre o resultado de sorteios de números, promovido em datas prefixadas, com 

distribuição de prêmios mediante rateio.  

 

Art. 2º O resultado líquido do concurso de prognósticos, de que trata o artigo 

anterior, obtido depois de deduzidas do valor global das apostas computadas, as despesas de 

custeio e de manutenção do serviço, o valor dos prêmios, e a cota de previdência social de 5% 

(cinco por cento), incidente sobre a receita bruta de cada sorteio, destinar-se-á às aplicações 

previstas no item II, do artigo 3º, da Lei nº 6.168, de 9 de dezembro de 1974, com prioridade 

para os programas e projetos de interesse para as regiões menos desenvolvidas do País.  

 

Art. 3º O concurso de prognósticos de que trata esta Lei será regulado em ato do 

Ministro de Estado da Fazenda, que disporá obrigatoriamente sobre a realização do concurso, 

a fixação dos prêmios, o valor unitário das apostas, bem como sobre o limite das despesas 

com o custeio e a manutenção do serviço.  

 

Art. 4º O item I do artigo 2º da Lei nº 6.168, de 9 de dezembro de 1974, passa a 

ter a seguinte redação:  

"I - A renda líquida da Loteria Federal, em qualquer de suas modalidades, e da 

Loteria Esportiva Federal." 

 

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, em 12 de novembro de 1979; 158º da Independência e 91º da República.  

 

JOÃO FIGUEIREDO  

Karlos Rishbieter  
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DECRETO-LEI Nº 204, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1967 
 

 

Dispõe sobre a exploração de loterias e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o 

parágrafo 2º, do artigo 9º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966, e 

 

CONSIDERANDO que é dever do Estado, para salvaguarda da integridade da 

vida social, impedir o surgimento e proliferação de jogos proibidos que são suscetíveis de 

atingir a segurança nacional; 

 

CONSIDERANDO que a exploração de loteria constitui uma exceção às normas 

de direito penal, só sendo admitida com o sentido de redistribuir os seus lucros com finalidade 

social em termos nacionais; 

 

CONSIDERANDO o princípio de que todo indivíduo tem direito à saúde e que é 

dever do Estado assegurar esse direito; 

 

CONSIDERANDO que os Problemas de Saúde e de Assistência Médico-

Hospitalar constituem matéria de segurança nacional; 

 

CONSIDERANDO a grave situação financeira que enfrentam as Santas Casas de 

Misericórdia e outras instituições hospitalares, para-hospitalares e médico-científicas; 

 

CONSIDERANDO, enfim, a competência, da União para legislar sobre o assunto, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º A exploração de loteria, como derrogação excepcional das normas do 

Direito Penal, constitui serviço público exclusivo da União não suscetível de concessão e só 

será permitida nos termos do presente Decreto-lei.  

Parágrafo único. A renda líquida obtida com a exploração do serviço de loteria 

será obrigatoriamente destinada a aplicações de caráter social e de assistência médica, 

empreendimentos do interesse público.  

 

Art. 2º A Loteria Federal, de circulação, em todo o território nacional, constitui 

um serviço da União, executado pelo Conselho Superior das Caixas Econômicas Federais, 

através da Administração do Serviço de Loteria Federal, com a colaboração das Caixas 

Econômicas Federais.  

Parágrafo único. As Caixas Econômicas Federais, na execução dos serviços 

relacionados com a Loteria Federal, obedecerão às normas e às determinações emanadas 

daquela Administração.  
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